
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0002020250213000160

1. Descrição da Necessidade da Contratação

A contratação de uma atração musical de renome regional, do gênero música popular, para os festejos de Carnaval no
município de Itapipoca-CE, no dia 01/03/2025, visa atender à demanda cultural da comunidade local, valorizando a tradição
carnavalesca da região, que é um evento de suma importância para o desenvolvimento cultural e econômico do município. O
Carnaval de Itapipoca, além de ser uma manifestação cultural, representa uma oportunidade signi:cativa para fomentar o
turismo, estimular o comércio local e promover a integração social. Na perspectiva do interesse público, a realização de um
evento dessa magnitude contribui para o fortalecimento da identidade cultural local e garante o acesso a manifestações
culturais de alta qualidade à população.

Ademais, a necessidade de contratação justi:ca-se pela expectativa de aumentar a participação do público, tanto de
moradores quanto de turistas, o que potencializa o impacto econômico positivo na cidade durante o período carnavalesco.
Considerando o contexto regional, a escolha por um artista de renome é estratégica para atrair um público diversi:cado,
proporcionando um evento inclusivo e acessível. A iniciativa está em consonância com os princípios de:nidos na Lei 14.133,
que priorizam a eficiência, o interesse público e a promoção da cultura local.

2. Área requisitante

Área requisitante Responsável

Secretaria da Cultura JOSÉ WILLSON DE SOUSA AMARO

3. Descrição dos Requisitos da Contratação

A descrição dos requisitos da contratação para a atração musical durante os festejos de Carnaval no município de Itapipoca-
CE busca garantir uma solução e:caz que contribua para o sucesso do evento, respeitando critérios de sustentabilidade,
qualidade e desempenho alinhados às normativas legais pertinentes.

Requisitos Gerais:
Ser uma atração musical de renome regional, no gênero música popular, com histórico comprovado de
popularidade na região.
Capacidade comprovada de atrair um público diversificado e considerável.
O artista ou banda selecionada deve ter um repertório que ressoe com o gosto predominante dos participantes do
Carnaval de Itapipoca.
Disponibilidade para apresentação no dia 01/03/2025, sábado, com duração de 1h30min, das 20h às 21:30h, em
Itapipoca-CE.

Requisitos Legais:
Conformidade com a Lei nº 14.133/2021 para garantir transparência e legalidade no processo de contratação.
Atendimento a todas as exigências legais em relação à contratação de serviços artísticos, incluindo
regulamentações de segurança e direitos trabalhistas.

Requisitos de Sustentabilidade:
A adoção de práticas que minimizem o impacto ambiental durante o evento, como a utilização de sistemas de som
com baixo consumo de energia.
Implementação de medidas de redução de resíduos, incluindo a logística reversa para reciclagem de materiais
utilizados na apresentação.

Requisitos da Contratação:
Garantia de que a atração musical possui toda a documentação necessária e licença para a realização de eventos
públicos.

Os requisitos necessários à contratação visam assegurar que a atração musical atenda plenamente às expectativas culturais e
de engajamento da comunidade durante o Carnaval em Itapipoca, cumprindo com padrões mínimos de qualidade e
sustentabilidade, e respeitando todas as exigências legais e regulamentares aplicáveis.

4. Levantamento de mercado

Exemplos de soluções disponíveis no mercado:

Contratação direta com o fornecedor;
Contratação através de agenciamento/terceirização;
Formas alternativas de contratação por meio de parcerias e patrocínios.



Modalidades disponíveis de contratação:

Para a contratação de artistas, a modalidade de inexigibilidade de licitação é a única viável devido à singularidade do objeto.
Segundo a Lei 14.133/2021, a contratação por inexigibilidade é justi:cável quando não há possibilidade de competição, como é
o caso da contratação de artistas, onde a escolha do talento especí:co é essencial para atingir os objetivos culturais e de
engajamento do evento.

Contratações Similares na Administração Pública:

Solução Recomendada:

A solução recomendada é a contratação direta do artista através da modalidade de inexigibilidade de licitação. Este método é
o mais adequado para garantir que o artista de renome regional atenda às especi:cidades do evento e atinja o público-alvo,
assegurando o sucesso dos festejos de Carnaval no município de Itapipoca-CE.

5. Descrição da solução como um todo

A solução proposta para a contratação de uma atração musical de renome regional nos festejos de Carnaval em Itapipoca-CE
envolve um cuidadoso processo de seleção. Inicialmente, foi realizado um levantamento dos artistas regionais que possuem
reconhecimento signi:cativo no gênero de música popular. Este levantamento considerou dados de popularidade, histórico
de apresentações em eventos similares e aceitação pelo público local e regional.

Com base no conhecimento dos integrantes do planejamento e nas informações coletadas, a atração musical "Dona Ze:nha"
foi identi:cada como a escolha mais adequada. A popularidade estimada do grupo, aliada ao seu histórico de apresentações
de sucesso na região, fundamentou a decisão pela solicitação de proposta e documentação para possível contratação, em
conformidade com a legislação vigente, notadamente a Lei 14.133/2021.

A escolha pela apresentação do grupo "Dona Ze:nha" visa maximizar o engajamento e a participação do público,
promovendo um evento culturalmente signi:cativo e economicamente vantajoso para o município. Esta decisão está
alinhada com os objetivos estratégicos do município de promover o desenvolvimento cultural e a valorização das tradições
locais, enquanto estimula o turismo e a economia regional.

Assim, ao considerar todos os fatores envolvidos, a contratação da atração musical "Dona Ze:nha" representa a solução mais
e:caz e justi:cada para alcançar os resultados esperados, entregue de forma e:ciente e em consonância com o interesse
público.

Assim com a escolha de"Dona Ze:nha", será solicitado a proposta de preços para a apresentação, incluindo toda
documentação conforme legislação vigente.

6. Estimativa das quantidades a serem contratadas

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND.

1
CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL DE RENOME REGIONAL, DO GÊNERO MÚSICA POPULAR,
PARA APRESENTAÇÃO NOS FESTEJOS DE CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE, NO DIA
01/03/2025, ÀS 20H, COM DURAÇÃO DE 1H30MIN.

1,000 Serviço

Especi:cação: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL DE RENOME REGIONAL, DO GÊNERO MÚSICA POPULAR, PARA APRESENTAÇÃO NOS FESTEJOS DE CARNAVAL NO
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE, NO DIA 01/03/2025, ÀS 20H, COM DURAÇÃO DE 1H30MIN.

7. Justificativa para Estimativa de Valor

O valor estimado da contratação foi formulado com base em contratações similares pesquisadas no levantamento de
mercado, conforme evidencia a tabela abaixo:

Viçosa do
Ceará 

IN05/2025
SETUR/2025

2025
Show Rômulo Santaray -
Carnaval da Saudade
(01/03)

LAMPEJO ENTRETENIMENTO
LTDA

39.507.950/000
1-42

R$18.000,00 Link

Viçosa do
Ceará 

IN04/2025
SETUR/2025 

2025
Show Frevilhando -
Carnaval da Saudade (01 e
02/03) 

GLEYDSON FROTA DE ALMEIDA
97352640304

28.538.545/000
1-75 

R$16.000,00 Link

https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/dispensa_inexibilidade/detalhes/proc/243895/licit/45574
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/dispensa_inexibilidade/detalhes/proc/243895/licit/45574


Itapipoca 23.20.03/PI/2023 2023
Show Banda Pimenta
Malagueta - Carnaval
(19/02) 

PIMENTA MALAGUETA
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E
REPRES LTDA 

41.593.005/000
1-52

R$15.000,00 Link

MÉDIA: R$ 16.333,33

8. Estimativa do valor da contratação

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. V. UNIT (R$) V. TOTAL (R$)

1

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL DE RENOME REGIONAL, DO
GÊNERO MÚSICA POPULAR, PARA APRESENTAÇÃO NOS FESTEJOS DE
CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE, NO DIA 01/03/2025, ÀS 20H,
COM DURAÇÃO DE 1H30MIN.

1,000 Serviço 16.333,33 16.333,33

Especi:cação: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL DE RENOME REGIONAL, DO GÊNERO MÚSICA POPULAR, PARA APRESENTAÇÃO NOS FESTEJOS DE CARNAVAL NO
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE, NO DIA 01/03/2025, ÀS 20H, COM DURAÇÃO DE 1H30MIN.

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse que o valor médio estimado, conforme
dados demonstrados acima, totalizam a monta de R$ 16.333,33 (dezesseis mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três
centavos)

9. Justificativas para o parcelamento ou não da solução

A decisão pela não realização do parcelamento na contratação da atração musical de renome regional, do gênero música
popular, para apresentação nos festejos de Carnaval no município de Itapipoca-CE, baseia-se nos seguintes motivos:

Avaliação da Divisibilidade do Objeto: O objeto em questão não é tecnicamente divisível, uma vez que se trata de uma
apresentação artística única a ser realizada em uma data e horário especí:cos, sem prejuízo à funcionalidade ou
resultados pretendidos pela Administração.
Viabilidade Técnica e Econômica: A divisão do objeto apresentaria inviabilidade técnica e econômica, comprometendo a
unidade e a qualidade da apresentação musical, bem como a experiência do público durante o evento festivo.
Decisão pelo Não Parcelamento: A decisão de não parcelar o objeto está devidamente justi:cada pela análise de que tal
divisão incorreria em prejuízos significativos para a execução do evento, sem oferecer benefícios adicionais.

10. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação de atração musical de renome regional para os festejos de Carnaval no município de Itapipoca-CE
está em pleno alinhamento com o Plano de Contratações Anual da Prefeitura Municipal de Itapipoca para o exercício
:nanceiro de 2025. Esta contratação está prevista no plano como parte das iniciativas culturais e turísticas, que visam
promover a identidade cultural local e fomentar o desenvolvimento econômico através do aumento do turismo e da
circulação de pessoas durante o período do Carnaval.

ID PCA PNCP: 07623077000167-0-000038/2025

ID do item no  
PCA:

16

Classe/Grupo:
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

A contratação está inserida nas estratégias de valorização das tradições culturais do município, conforme as diretrizes
estabelecidas no planejamento estratégico da entidade para 2025.
O evento do Carnaval é identi:cado no Plano de Contratações Anual como uma oportunidade chave para incrementar a
economia local, justificando a escolha de investimento na contratação de artistas de renome.
Este alinhamento visa assegurar que os recursos destinados a eventos culturais resultem em impactos positivos tanto
para a população local quanto para visitantes, contribuindo para a integração social e a valorização cultural.
A inclusão desta contratação no plano traduz o compromisso da administração pública em promover eventos de
qualidade, que estejam em sintonia com as expectativas da comunidade e dos moldes de planejamento previamente
estabelecidos.

11. Resultados pretendidos

https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/dispensa_inexibilidade/detalhes/proc/212926/licit/36567


A contratação de uma atração musical de renome regional para o Carnaval de Itapipoca-CE pretende alcançar os seguintes
resultados:

Valorização Cultural:  Fomentar a cultura local através da apresentação de uma atração musical alinhada com as
tradições e preferências regionais, promovendo o reconhecimento e a valorização das manifestações culturais do
município.
Engajamento Social:  Estimular a participação ativa da comunidade local e de visitantes, gerando interação social e
fortalecendo o sentimento de pertencimento cultural entre os participantes do evento.
Impulso Econômico: Promover a movimentação econômica da cidade, incentivando setores como turismo, comércio,
hospedagem e alimentação, resultando em benefícios financeiros para os empreendedores locais.
Qualidade e Satisfação: Assegurar a qualidade e a satisfação do público com o evento, proporcionando uma experiência
cultural enriquecedora que atenda às expectativas tanto dos residentes quanto dos turistas.
Promover o Interesse Público: Alinhar a contratação com o interesse público, conforme os princípios estabelecidos na Lei
14.133/2021, garantindo a transparência, economicidade e eficiência no uso dos recursos públicos envolvidos no evento.

12. Providências a serem adotadas

Para assegurar o sucesso da contratação da atração musical de renome regional para os festejos de Carnaval em Itapipoca-
CE, as seguintes providências deverão ser adotadas:

Solicitar documentação da Possível Contratada para averiguar conformidade com os requisitos técnicos e legais.
Elaborar Termo de Referência do Processo de Inexibilidade.
Firmar contrato detalhado que inclua cláusulas sobre transporte, hospedagem, alimentação e outras exigências
logísticas necessárias para o artista ou banda contratada.
Garantir a disponibilidade do espaço e equipamentos de som e iluminação adequados para a realização do espetáculo,
em consonância com as especificações técnicas fornecidas pelo artista ou banda.
Coordenar com órgãos responsáveis pela segurança pública para elaborar plano de segurança abrangente, garantindo a
integridade dos participantes durante o evento.
Assegurar a realização de campanhas de divulgação e:cazes para atrair um público diversi:cado e maximizar a
participação da comunidade e de turistas.
Prever medidas de acessibilidade e inclusão para garantir que o evento seja acessível a todos os cidadãos, incluindo
pessoas com deficiência.
Implementar plano de contingência para lidar com possíveis imprevistos, tais como condições climáticas adversas ou
emergências de saúde pública.
Capacitar servidores ou designar equipe competente para a gestão e :scalização do contrato, assegurando que todas as
obrigações contratuais sejam cumpridas.

13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras

A contratação da atração musical para os festejos de Carnaval no município de Itapipoca-CE pode trazer alguns impactos
ambientais, que precisam ser avaliados e mitigados de forma a respeitar o interesse público e a sustentabilidade. Com base
na jurisprudência relacionada à Lei nº 14.133/2021, destacam-se os seguintes impactos e suas respectivas medidas
mitigadoras:

Gerenciamento de Resíduos Sólidos:    Durante o evento, haverá produção de resíduos sólidos, incluindo copos
descartáveis, embalagens e outros materiais. Para mitigar esse impacto, é essencial implementar um sistema de coleta
seletiva e garantir a disponibilização de lixeiras adequadas em todo o espaço do evento, além de promover campanhas
de conscientização sobre descarte correto e reciclagem.
Poluição Sonora:  O show musical pode gerar níveis elevados de som, afetando a fauna local e a qualidade de vida dos
moradores próximos. Medidas como a de:nição de níveis máximos de decibéis, regulamentação do horário do término
do evento e inspeções técnicas antes do evento para garantir a instalação correta de equipamentos sonoros podem
mitigar este impacto.
Consumo de Energia:   O evento demanda considerável consumo de energia elétrica para iluminação, som e outras
necessidades. A medida mitigadora envolve a utilização de fontes de energia renovável, como geradores movidos a
biodiesel, e a aplicação de práticas de eficiência energética, como lâmpadas de LED.
Degradação do Solo e Vegetação:     A montagem de estruturas temporárias pode afetar o solo e a vegetação. Para
minimizar esse efeito, deverão ser adotadas práticas de proteção do solo, como a utilização de pisos modulares, e a
identificação e demarcação de áreas de sensibilidade ambiental para evitar seu uso.

Estas medidas são essenciais para garantir que o evento seja realizado de maneira sustentável, em conformidade com os
princípios de responsabilidade ambiental previstos na Lei nº 14.133/2021, contribuindo para a preservação ambiental e o bem-
estar da comunidade local.

14. Contratações Correlatas ou Interdependentes

No contexto da contratação de atração musical de renome regional, do gênero música popular, para os festejos de Carnaval
no município de Itapipoca-CE, identificam-se as seguintes contratações correlatas ou interdependentes:

A contratação de serviços para a estruturação de eventos, incluindo palco, iluminação, som e segurança, será
interdependente desta contratação de artista.



Esses serviços são essenciais para garantir a plena realização e o sucesso da apresentação durante o evento de Carnaval.
Há sinergia entre a necessidade de infraestrutura de qualidade e a atração principal, de modo a maximizar o impacto
cultural e social do evento.

15. Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação

Após análise detalhada das necessidades da contratação, do levantamento de mercado e dos contextos adicionais
especi:cados, concluímos que a contratação de uma atração musical de renome regional é não apenas viável, mas essencial
para o sucesso dos festejos de Carnaval no município de Itapipoca-CE.

Os festejos de Carnaval desempenham um papel fundamental na promoção cultural e econômica local, conforme
demonstrado historicamente pelo aumento de visitantes e pela movimentação econômica decorrente. A contratação de
uma atração de renome regional alinha-se diretamente ao interesse público, promovendo cultura, identidade regional e
desenvolvimento econômico local.

A análise do mercado evidenciou a existência de artistas que atendem aos requisitos de popularidade e engajamento
desejados, garantindo que o evento atenda ao público esperado e cumpra os objetivos culturais e sociais estabelecidos pela
administração municipal.

Portanto, considerando os princípios da Lei nº 14.133/2021, especialmente os da economicidade, e:ciência e interesse público,
o posicionamento é favorável à contratação. O investimento na contratação da atração musical de renome regional está em
consonância com os objetivos de promoção cultural e desenvolvimento da comunidade de Itapipoca-CE, sendo uma medida
razoável e estratégica para o evento em questão.

16. Mapa de Riscos

O Mapa de Riscos encontra-se anexo à este Estudo Técnico Preliminar.

Itapipoca / CE, 17 de fevereiro de 2025
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